
ESTADO DE GOIÁS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA DE GOIÁS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N2  1,312. 4M 11  DE MAIC 	1 988,  

ãedime dívida de Contribuição de 

:Olharia. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA HELENA DE GOIX3 APROVOU E 

EU SANCIONO A SEGUINTE LEIS 

Art. 152  - Fica redimido da divida de contribuição de / 

melhoria (asfalto e meio-fio) o seguinte imávalt parte do lote nc 

10, .iiadra 22#  IV moção, com área de 360 metros quadrados, à 	/ 

ãua Plauzino 2edro da alva (ex-“ua 15), Centro, nesta cidade, de,. 

propriedade da vitIva JANETE =IRA DOC 2A:20S, C.I. Registro Ge / 

rol nç 738.595«:,:X/G0, drvida esta no valor inicial de Cz$ 	 

15.030,00 (quinze mil cruzados), referente a 54 metros quadrados / 

de pavizuntação aefáltica e moio-fio. 

Art. 2Q - A preeente dai entrará em vigor na data de / 

sua pUblicação em placardes  revogando-co as disposigten em contrá 

rio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANTA HELENA DE 

GOLS, 11 de maio de I 988. 

G reill0 Martins Ferreira 

P1F2EITO tinac ITAL. 
Colgar de Freitas  sabes 

SECR. GERAL DA  PM:FEITURA 
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